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REPUBLICA POR INCORREÇÃO

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO  Nº 005/2012
                                                                                                                                     
SUMULA: Valida o vencimento de Alvaras de Local-
ização e Funcionamento expedidos com vencimento 
para o dia 31/12/2011 e dá outras providencias.l

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL, NO ES-
TADO DO PARANA, usando das atribuições legais, e 
considerando a necessidade de prorrogar o prazo de 
validade dos Alvaras de Localização e Funcionamento 
de empresas, profissionais liberais e autônomos, Mi-
croempreendedor Individual.

DECRETA:

ARTIGO 1º: A validade dos Alvaras de Localização e 
Funcionamento de empresas, profissionais liberais e 
autônomos, microempreendedor individual, renova-
dos até 31/12/2011, a validade se estenderá até 28 de 
fevereiro de 2012.

ARTIGO 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em  con-
trário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, 05 de 
janeiro de 2012

DECRETO Nº 007/2012

SÚMULA: Designa, em caráter temporário, o Sr. Rude 
Mainardes para exercer a função de Diretor de Supri-
mentos e Almoxarifado e dá outras providências.

ANTONIO EL ACHKAR, Prefeito Municipal de Piraí 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado o Sr. RUDE MAINARDES, RG nº 
3.507.524-0, CPF nº 537.517.959-87, para temporari-
amente, acumular o cargo de DIRETOR DE SUPRI-
MENTOS E ALMOXARIFADO.

Art. 2º A cumulação acima designada é em caráter 
provisório e não terá qualquer acréscimo a remune-
ração ao servidor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal em, 06 de janeiro de 2.012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 008/2012

SÚMULA: Designa servidor público para movimenta-
ção de conta corrente e dá outras providências. 

ANTONIO EL ACHKAR, Prefeito Municipal de Piraí 
do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando a Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designado para assinar e movimentar a 
conta corrente nº 672.001-5 da Caixa Econômica 
Federal, agência 3168, em conjunto com o Prefeito 

Municipal, o servidor MARCOS DANIEL LUPION DE 
QUEIROZ – Secretário Municipal de Educação, RG nº 
788.479, C.P.F. nº 337.286.319-49.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal em, 06 de janeiro de 2012

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando necessi-
dades de serviço;

RESOLVE:
     
1. Lotar o servidor público municipal EDSON LUIZ AY-
RES SILVA com a função de “AGENTE ADMINISTRA-
TIVO” junto a Secretaria Municipal de Administração, 
a partir de 09 de Janeiro de 2012.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
04 de Janeiro de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 009/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;
     
RESOLVE:
     
1. Conceder ao Funcionário Público Municipal, LAU-
RO DOS SANTOS FLUGEL, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Previdência, com a fun-
ção de “DIRETOR DE SUPRIMENTOS E ALMOXARI-
FADOS”, as férias regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 01 de Dezembro de 
2010 a 30 de novembro de 2011, com inicio em 05 de 
janeiro de 2012 a 24 de Janeiro de 2012, e o recebi-
mento do abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
04 de Janeiro de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal


